
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 30.805, DE 06 DE MARÇO DE 2025

Nomeia membro para compor o Conselho Tutelar da

Criança e do Adolescente de Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo

protocolado sob nº 4762/2025,

RESOLVE nomear para ocupar a função de Conselheira

Tutelar Suplente, junto ao Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente de Colatina, o

membro Analice Batista Alexandre, enquanto durar o afastamento da Conselheira Tutelar

Ana Paula Nogueira Guarize dos Santos, que encontra-se afastada em benefício.

partir de 28 de fevereiro de 2025.

Este ato entra em vigor na presente data, com efeitos a

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 06 de março de 2025.

☑ Prefeito Municipal

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, СЕР 29707-850
TEL: (27) 3177-7000


